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Em 05.06.09

Ref.: Processos nO4235/08 e 897/09 -

, '.

EMENTA: PATENTES. PROJETO DE LEI. EXAME.,
PROPOSTA DE ACRESCIMO AO ART. 19 DA - LPI.
PATENTES DE BIOTECNOLOGIA. DISCLOSURE .

. t1V , t1V

REGU~AÇAO NACIONAL DA MATERIA. DISCUSSAO EM, ,

NIVEL INTERNACIONAL. INOPORTUNIDADE DA
, ,

ALTERAÇÃO . SUGESTÃO DE MANUTENÇÃO DO TEXTO EM
VIGOR.

1. Cuida-se de Projeto de Lei em tr.amitação
(PL 3.399/08) em que se pretende a inserção de novos incisos e
um parágrafo único (com incisos) ao texto do art. '19 da LPI, Lei
nO9.279/96, que elenco os requisitos do pedido de patente', para,
nos termos do art. 1° do Projeto, inserir "a exigência no pedido'
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de patente da revelação de origem de recursos genéticos ou
outros recursos biológicos existentes na biodiversidade nacional
ou de qualquer outro país, assim como a comprovação de
repartição dos benefícios pelo seu uso com o país provedor, país
de origem e comunidades tradicionais detentoras do
conhecimento, associado à (sic) estes recursos biológicos' (fls.
4/6 do processo nO4235/08), conforme a justificação constante
de fls. 6/10 do p'rocesso em referência.

2. A matéria, que se encontra há algum
tempo na órbita do INPI para fins de análise, já foi objeto da
competente apreciação no âmbito da Divisão de PatenteS de
Biotecnologia da Diretoria de Patentes deste Instituto, cf. fls.
15/21 do processo nO 4235/08, destacando a DIBIOTEC, em
,

slntese, que:

- a matéria já é regulamentada no Brasil;

-a alteração proposta deve ser tratada" em legislação
internacional; ~

- o Brasil é, ao mesmo tempo, país de origem e país usuário de "
recursos genéticos;

- as definições utilizadas no PL são diferentes daquelas
, constantes no artigo 2° da CDB (Convenção sobre a Diversidade

, -
Biológica);

-o projeto vai na contramão da' prática atual ao eXigIr
apresentação detalhada de informações no ato do depósito.
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3. E enfatizando, outrossim, que na
hipótese de o depositante do .pedido de patente não ter ainda
apresentado, por ocasião do exame do pedido, o formulário
específico onde informada a origem do material genético e do
conhecimento tradicional associado, se o caso, assim como o
número da autorização de acesso correspondente, poderá o INPI
formular as exigências necessárias à devida regularização sob
pena de arquivamento do pedido, garantindo, pois, na concessão
das patentes de que se cogita a observância do que disposto na
Medida Provisória nO2.186-16/01.

4. Conclui, portanto, a. DIBIOTEC que o
caso é de se manifestar esta Autarquia contrária ao Projeto de
Lei em trâmite, .pelas razões explanadas na mencionada nota
técnica.

) 5. Dada' a premência da. necessidade de
emissão de posicionamento - que in casu se entendeu deva ser'
contrário, como. visto supra -, pelo INPI, a respeito' das
exigências preten'didas incluir no art. 19 da LPI, já objeto,
inclusive, de reiteração da parte da Assessoria Parlamentar do
Gabinete do Ministro do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, o que ensejou a formação 'do
processo nO 897 /O~, e à vista da qualidade dos argumentos
alinhados na cuidadosa e bem elaborada manifestação. técnico-
jurídica exarada pelaDIBIOTEC, parece-me poder esta" PROC
adotar também como suas as considerações ,ali expendidas,"

.'.tornando aquele documento parfe integrante desfa manifestação,
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que é, impende reiterar, contrária ao que proposto pelo autor do
Projeto em comento, por tudo quanto ponderado atrás.

6. Sub censura da SrQ Coordenadora da
CJCONS.

,
ANDRE LUIS BALLOUSSIER ANCORA D

Procurador Federal
Chefe da DIORJ /CJCONS
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Coordenação Jurídica de Consultoria

Ref.: Processos/INPI/nos. 0897/2009 e 4235/2008. Em 17.06.2009.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.
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Acordo com a NOTAlINPI/PROC/CJCONS/N° 123/2009. j

ASTRO RO~UES
Coordençã J ridica de Consultoria

Co' rdenadora ....-:::
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